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PL 4.166/2024
Autor: Jonas Donizette

Data da 
Apresentação:

30/10/2024

Ementa: Inclui um inc. V ao § 1º do art. 86 da Lei nº 12.973, de 13 de
maio de 2014, para dispor que a regra de dedução prevista no
artigo é aplicável aos casos em que, apesar de os lucros da filial
no exterior serem considerados nas bases de cálculo do Imposto
de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social
sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL)  da  controladora  brasileira,  em
observância  às  regras  de  tributação  em  bases  universais,  a
controladora não apure base tributável no período de apuração.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Desenvolvimento Econômico; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2815516

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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